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Na Sessâlo de: I

stado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍício n' 1.50312021 -GP/PMC Cáccrcs - M1', 03 dc novcmbro dc 2021.

A Sua llxcclênoia o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SAN'I'OS
Prcsidente da Câmara Municipal dc Cáccres
Itua Coronel José Dulcc, csq. I{ua (ial Osório
Cáceres - M'f - CIiP 78210-056

I{cf.: Protocolo n' 17.880/2021. dc I O/O9l2\2l

Senhor Prcsidentc:

Acusamos o recebirnento do Ofício n" 1.051 12O2|-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Cârnara encalninha-nos o I{equerimento n" 17312021,

de autoria do ilustre vereador Linsiod Laccrda Passos-PRTIi, que requer do

Executivo Municipal cópia do Contrato n.o 01212021 com a Empresa GMN
Empreendimentos Eireli.

Em resposta, confonne manifestação da Secretaria Municipal de

Educação, encatninhamos a Vossa Excelência, o Contrato n.o Ol2l202l, cópia

apensa.

Atenciosamente.

ANrôNrA ELrEmlE,nAro DrAS
i

Pre/cita dc Cáceres

Av. Brasil' n' I I9 - Ccntro C)pcracional clc Cácclcs - COC cf lf, Zt: IO-Sft, -Cá;r; Ml- - l]",^r,l
PAIIX: (065) 3223-1500 - wrvw.caceres.rnt.eov.br - E-mail: gabinete.caccrcs/aqnrail.conr
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ESTADO DEMATO GROSSO
PREF.EITT]RA I\{I]NICIPAL DE CÁ CERES

PROCURÁDORIA GEML DO MI.INICÍPIO

CONTRATO ADIVI INISTRÂTIVO N" OI?202I -PGM

Que entre si celebram o MI-INICÍPIO DE CÁCERES -
NIT, através da Secretaria Muuicipal de Educaçâo e a

emplesa G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI.

O M[]NICÍPIO DE CÁCERES - MT, pessoa jurÍclica cle clireito público. inscrito no CNPJ sob n" 03.214.145/0001-83
corn setle no COC - Centro Operacional de Cáceres, que cornpreerde comlrle.ro adnÍnistratjvo da Prefeittua Munic.ipal,
sito a Avenida Brasil, N". 119 neste ato representado pelo Secretário Municipal cle flucaçiro, Sra. LALIRENIR RANIOS
CEBALHO RIBEIRO, portadora do RG n" 1305292-6 SSP/N4T e do CPF n' 89-í.904.491-15, residente e dorniciliada na
Rua Betha, Quadra 06, Casa n" 38, Município de Círceres-lnlT, CEP n" 78206-735. (lorâvante clenominriclo
CONTRÁTANTE, e de otüro lodo â empresa G M N EMPREENDMENTOS EIRELI. pessorr jurídicr cle direjto
privado, CNPJ no I I .264.133/0001-91, estabelecidr à Rua Rio Crande do Sul, n. &14 B l, Bnirro Centro, CEP 78.2-s0-000 -
Pontes e Lacerda/IVÍT, neste ato representacla por seu sóc.io, Sr. IGOR SIQUEIRÂ MARIANO, pr611n4s1 clo RG:
21814619 SSP&IT e CPF: 029..192.411-05, resiclente e dorniciliado à Averúch José Martins Monte.iro, n" 1483. brrirro:
Centro, enr Pontes e Lacerda/MT, CEP 78250-000, doravante clenonúnada simplesmente CONTRÁTADA, consjclerando a

autorização para aqüsição do objeto de que trata da PREGAO ELETRONICO u" 34/2020, considerando o Ftocesso
Admirústrativo Licitatório n" 080/2021Dcrc, cousicleranclo o Processo Adrrürústratjvo cle Despesa n" 3.14612021-lDcr1, e,
ainda, a solicitrção de elaborrção de contrâto atrirvés do Memoraudo ta 2.57212021-SME, via lDoc, cle 25t}lt2}2l,
resolveru celebrsr o presente Contrâto, que serii reg.ido pela Lei n". 8.666, cle 21106/93 e suas clteraçÕes posteriores e,
supletivatnente, pelos princípios cla teoria geral dos contratos e pelas rlisposiç:ries cle <üre.ito privaclo e, ainda, pelas cláusulas
e condições a segtúr cleüneadas:

I. CLÁUSTJLA PRMEIRA -DO OBJETO
1.1. ConsÚttÚ o objeto do presente a eventurrl contrÍrtÍçã() tle Prestaclora de Serviço tle N{rlo de Obra cle rrpoio as ativiildes
operacionris sulqidiárias destinado a atender as necessidndes da Secretnrin Murúcipal cle Eclucação cle Cáceres-MT.

Á

2. CLÁUSTJLA SEGT]NDA. DOVALOR
2.1. A contratante pagará à conkatada pelo forner:inunto do objeto ora coutrataclo o VALOR GLOBAL de R$
1.990.000'00 (UIn Milhão, Noveceutos e Noventa Mil Reais), senclo para o nromento ernperú..rclo o valor total cle R$
398.000,00 (trezentos e noventâ e oito mil rerr.is), conforrne espet:ificrçÕes rrbrti,ro:
a) Ficha n".463, Pedido n". O322l21,cle22l0ll2}2|, no valordeR$ 199.000,00 (cento e noventâ e nove nÍl reais);
b) Ficha no. 47[, Pe<[ido n". 0323121, de22l1ll202l, no vslor de R$ 199.000,00 (cento e noventâ e nove núl rertis).
Restando saldo e denrais itens a serem empenhados grndatjvanrente confornre uecessidâ(le e <tisporübilidade financeira e
orça rnentaria da Secretaria Contratante.
2.2. No valor acinra estão incluídas todâs as despesns orclinárias diretlrs e incliretas clecorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, tratralh.istas, previclenciários, fisc.ais e cornere:ia.is incidentes, tlrxa cle
administração, frete, seguro e outros n*essários ao cunrprinrento integral tlo objet«r cla contratirçà«r.

3. CLÁUSI]LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL
3.1. O conbato vigorará por 12 (doze) nteses, contados a prrúr cln clata cla sua assinatnra, p.rodsndo ser prorrogaclo por
períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) rneses, desde que haja preços e condições rnnis vantajosc" p*à r,

Adrninistração, nos terrnos do Inciso II, AÍt. ,57, da Lei no 8.666, de 1993 .

3.2. A pronogação do contÍáto depeuderá da verific:ação da manutenção cln necessitlacle, econonÍcidacle e oportuniclacle cla
conhâtação, acompanhada de a reaüzação de peuluisa cle rnercado que clenronstre a vrrntajosidncle rlos prreç6s c:ontrataclos
para a Adlnirúshação.

4. cLÁusuLA QUARTA -DA EsPECmICAÇÃoDos sERVIÇos/ATTVIDADES A sEREt\{ EXECUTADAS
4.1. A ernp,resâ a ser contratâda Parâ realjzar os serviços em guestão disporúLrilizará lroras de trabalho na execuçâo ctirs
seguintes atjvidacles:
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I.2, DESCR oDo
Código Espeeificação Uuidade Quant. Valor fllitário Valor'Ibtal

005.072.500
AGEN'TE DE APOIO
OPERACIONAL, LOGISTICO E
ADMINISTRATTVO.

Hora 100.tI00 R$ 19,90
R$

1.990.000,00

Esse documênto roi ass,naooc,,âJJgl6ll,Çi{ú*É5:Í[ffiHfffi;"tr,âiE:ffir:?-r&Plil.qirHhÉ?iãi]§?jEflfuF"g,lqâtÉfls";i13,.
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ESTADO DE 1\{ATO GROSSO
PREI.EITT]RA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCT]RADORIA GERAL DO IVII]NICÍPIO

4.1.1. Estar à clis;'rosição integralmente pâra rtividc(les diversas voltâ(los a faciütar Íi operacionâlizftção d$s aÜvidacles cla

ad mi tú strâç ào Lrúllllica ;

4.1.2. Dirigr veículos âutomotores, acionündo os cromâu(los de nurcha e clireção, corcltlzindo-o etn trâjeto determinaclo, cle

âcordo coln irs regras cle trânsito e instruç(ies recebidâs. pâra efetuff o trensPorte de pâsscgeiros. cargâs, nrercadoriâs;

.inspeciona os veículos flutomotores, verificandn os rúveis <le combustível, óleo, água, estâdo de fttncionarnnto e dos

pnéus, para prgviclenciar o Ílbastellimeuto e repiu()s necessíriosl e,ranÍna as ordens de serviço, verificsndo o itinerírrio a ser

ieguicló, gs horários, os nrimeros cle viagens e outrÍis instruçÕes, para progfâÍnâr a sufl târefa; zela pelo bonr andalnento do

transporte, lr<.lotanclo as nt«lidas cabíve.is n:r preveução ou solttção de gualquer anomalia, Pars gârrrntir a segtuauçn dos

serviços prestaclos aos transeuntes e veículos; proviclencia os serviços cle manutenção, cotnttnicanclo falhas e solicitando

repiros, pilra â§seguftr seu perfeito estado;
4.1.-1. Recolher o veículo após a jornltll de trlLr:ilho. lrolrcluzindo-o à garagem, Para pernÍtir sua mallutençíro e

âbâstecimento;

5. CLÁUSLTLA QUINTA - DO PRAZO/EXECUÇÃOI
5.1. A contrLrtad:r se obriga a reâlizÍtção clos serviços entpetürados, ncls moldes deste contrato, na rnedida cla necessiclacle

cla contratRnte, segundo a solicitaçiro da tnestna;

5.2. .{ solicitação será feita pelt Contratrrnte i contratacla, após n RSSinatüâ do Contrâto, mecliÍlnte Orclenr de Serviço;

5.3. O total de ltorrs nrensais trrrbrrlhadls pr.rr catta âgente de npoio deverá ser de rrc()rdo cotll os ctias leüvos conforme

calenclírio de cada urúclade escolar.

6. cL.ÁtISuLA sExrA - DESCRIÇÃo sLMÁRt{ Dos sElrvlÇos DE cloNDUToR
6.1. Executar serviços rehcionados à condnçào de veículos alltonlr.,tores cle propri«lade otl locâdos pelâ Contrâtante, no

htnsporte cle plrssrrgeiros, nutoridacles, servitlores. estngiÍrios. tlcrurnentos em gerâI. nrrrteriais (liversos e Peqtlenâs cârgâs,

rletermi nlrdos pelÍr contrâtâ nte;

6.2. Perrnanecir à {isposição da contratnnte. em tempo intepgrrl e com cl«liclrção exclttsiva, no período correspondente à

escalâ (le serviços;
6.3. Estlr devidamente habilitttlo, jLrnto iros úrgiros oficia.is, nits câtegoriâs reclueritla, conr experiência rrútútna de 03 (três)

anos, registraclrr nâ Carteirâ de Trabalho;
6.4. Cumprir a jornada que cleverá ser cle ur:orclo corn os ctias letivos conforme calendírio cle cacla ulúdacle escolíir que será

írclequàda às necessidacles c[â contrrúânte;

6.5. Qurnclo necessírrio, clispel-ss a6 serviço extraorcünÍrio LrÍirâ irtendeÍ üs sittlâçÔes excepcionâis e tetnporárins,

respeitantlo o lirnite má,\imo cle 02 lttuas) Iroras por jorna<h, clevendo as horâs excedentes ser olrjeto (le comPensâçÍo nos

cüas suLrsequentes;

6.6. Crurprrir a escala cle serviços, observrrrdo pontualtnettte os horírrios de entrada e slícla:

6.7. Lltilizlrr os veícttlos e conserva-ltl em condições rrclequadas de conservação e ümpeza;

6.8. Cornunicrl a Autoriclacle c:onrlretente, todo acçntecimento entendido irregular e que âtente contra seu patrirnônio,

§ervidores ou, n terceiros;
6.9. Tratar cs pess()âs coul urbânidâcle e respeito;

6.10. Manter-ie no 1rosto cle trabaüro, não clevendo se afastnr cle seus atàzeres, princiPíllmente para atender chamaclos ott

cunrprir trrrefas solicitaclns pr91 terceiros não Rtttorizitclos;

6.1 l. Manter o sigilo <le informaçôes que, Lrorventura, venha â t{)rnar conha}inrento em deconencia de suas atribuições:

6,12, Aglr com Lrom senso, denronstrândo crpacidatle cle se ;intecipar às necessiclacles da instituição;
6.13. Dernonstrar os se.guitrtes atrilrutos e cpaüclacles: afabilidacle, agilidacle, orgarúzação, educação, autonomia,

paôiência, entusiasrno, respeito rnútuo, espirito de ecltüpe, capacidacle de auto âvaliação e interesse no aprilnoramento

prnofissionrl.

7. CLÁUSTJLA SÉTINIA _OBRIGAçÔES DA CONTRÁTANTE
7.1 Sâo obrigaçôes da Contrrrtattte:
7.1.1. Cumprir fielnrente este Contrirto, inclusive no que tsllge aos pâgâmentos pelâs horâs contratachs;

7'l'2' Perrnitir o livre acesso dos etnpregaclos (lir etnpresa C'JNTRATADA a tim de gue Lrossam e'\ectltar suas târefâs;

7.1.3. Efeüvar â sÍtüsfação do c.r&ito t1a CONTRATADA, nos precisos termos cüspostos neste instntmento;

7.1.4. Prestar quâisquer esclorecinrentos que ventrarn a ser formalmente solicitados peln CONTRATADA e pertinente ao

oLlleto do p,resente Pacto;
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7.1.5. Interronper, incontinenti. r.rs serviços que aLrresentÍu'enr irregularidacles em sua prestaçio, eonrunicantlo rl fato
imediatarnente à CONTRATADA, bern corno clualquer eventual oconência de relevo relacionado conr o mesrn(,;
7.1.6. Erigir o imediato afastarnento cle quolquer ernpregado e/ou preposle cla CONTRATADA que aja enr desacordo ou
embarace a execução das aúvidades, ou, aincla, gue conduza t{e modo inconrpatwel conr o exercício clrs funções que the
foram atribuídas, após advertência por escrito;
7.l,7,ExtgSr pelo born andarnento do p,resente contrâto, ctirinÍndo dÍrvidas poÍventura existentes:
7.1.8. Fornecer e colocar à itisposição cla CONTRATADA todos os elenrentos e infrrrnurções gue se fizerem nscessários à

execução das alividades conEatâda§;
7.1.9. Proporcionar conctições Lrara n boa consecuçào do objeto deste contrato;
7.1.10. Aplicar as penaliclades replrlarnentares e contrâtuais no caso de inactirrgrlernento clas olrrigaçôes cla

CONTRATADA. Noüficando t CONTRATADA, por escrito e eronr antec«lência, sobre multas. penalidades e cluaixluer
clébitos cle sua responsabilidacle ;
7.1.11. Cunrprir e lhzer cutt4rrir os tennos tlrrs Leis n'8.666i93, 10.520/2002 e clo Pl3sgnte instÍurnento, inclusive no tlue
cüz respeito ao etluilfurio econômico-financeiro durante a exa;ução r:lo contrato:
7.1,12. Efetuar os L)agâtnentos clevidos à CONTRATADA no pr1x2s esúP1116,;16 no contrâto cleLrois clo recetrirnento das notas
fiscais, já devidamente atestadRs pelo servidor responsível pela fisc.alizrrção:
7.1.13. Modificâr o contf,âto, urúlateraltnente, parâ melhor ad«1uação às finaüclndes cle interesse público resLreitanclo os
direitos da CONTRATADA, de acordo com o ârt. 6-5, inciso I da Lei 8.666/93;
7.1.14. Resc.inctir unilnteralmente o contrâto, nos casos especificndos no inciso I clo arúgo 79 da Lei 8.666/93. 

É

E. CLÁUST]LA oITAvA -oBRIGAÇÕESDA CoNTMTADA H
8.1. Entregar os serviços e horas clesciitos neste instrumento, corúorme solicitação (lí Contratânte, que ocorrerá com H
acotnpanhnmentn clo Servidor responsável pelo recelrinrento e fist:alização da e,\ec.uçãr.r clo contrato, ein horário e local ã
defirúdo pelâ Contratântel E
8.2. Curnprir trxlas as leis e posturns fulerais, estaduds e rnuniciLrais pertinentes e respronsabilizar-se por todos os prejuízos B
decorrentes de intações a que lrouver dado cnusa; E
8.3. Assumir, corn exclusivjclacle, todos os jnrpostos e ta.\as que forenr cleviclos ern clec.orrênci.1 do objeto deste contrâto 3
quaisquer outras despesas que se fizerern nq;essárias ao cunrprinrento clo olrjeto pactuaclo; g
8.4. Executar os serviços olrjeto da contrata!'ão de acordo com as horas solicitadas, os padrões cle cpulidacle exigidos pela é
CONTRATANTE e cle acorclo corn as nonnas técnicas e legais vigentes; E
8.5. Ressnrcir prejúzos de qualguer natuezi danos causaclos ao patrirnôrúo da CONTRATANTE on de terceiros, I
originados direta ou indirehtnente da exec.ução do coúrÍrto, por dolo ou cnlpa de seus empregados, prepost(,s ou R
rePresentantes, â presos atualizados, dentro de l0 (dez) dias contados a partir cla comprovrção de sua responsabiliclade. ü
Caso não o faça dentro do p,razo esüpulaclo, a CONTRATANTE poclerá descontar o valor do ressarcimerúo da fah:ra a E
vencer ou cobrar ern júzo; €
E.6. Nâo transferir a outrerl no todo ou em parte, o lxesente contrÍito; Ê
E.7. Selecionar rigorosamente os prestadores que executârão as horas de serviços contrâtâdos, sem a net:essidade de vínculo 3
cle suborcünação entre trabalhacloi e o forneceáor dos serviços: §
8.8. Colocar à disLrosiçÍlo da CONTRATANTE, nn data dé iníc:io da vigência clo contrrtrl, o pessoal nec.essário à exeuçro ? !
dos serviços; ü §
8.9. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal. tem conro as rxorrências nos locais de ã §
serviços, diligenciondo para que os horírios estabeleciclos sejarn rigorosarnente cumpritlos, clevenclo, ainda, serern I I
substitúdos nos câsos de faltrs, ausência legal ou férias, de rnaneirr a nãn prejucl.icar o bt>rn antlanrento e a bolr execução í E
clos serviços; 3 $
S.l0.Efetuarareposiçãodepessoal,emcarÍterinrccüato,enreventualausênc.iai I H
8.1I. Comunicar à fiscaüzação da CONTRATANTE, por escrito, quanclo verificrrr cluaiscluer concliçÕes inatlecluaclns cle ã A
execução clos serviços ou a iminência de fatos que possarn prejudcar a pr'.rl'eitâ exexluçà() do contrato; Í ã
E.12. Prestar todos os esclarec.imentos que forem solicitados pela fisclrlização cla CONTRATANTE, cuias rer;lanrações se 4 'i
obrigant a atender prontânÉnte; :É S

8.13]Assurnir to.{or.r responsabiliclades e adotar as rn«liclas necessárias ao rtendirnento clos seus empregaclos acidentacL:s 3 S
ou corn nral súrbito; 3 fi
8.14. Manter, durante a exectção do contrato, todns as concliçôes de habilitaçiro e qualificlção exigidas no instrunrento ? E
contrahral; & §
E.15. Não permiür que seus emprrega,Jos acumulem duas ou mais férins, clevenclo tomar âs proviclências necessárias para ; §
que, nos termos da legislação peúinente, usufruan anualrnente dessedireito; 

Ê E
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8.16. Cornprovff, senlpre que solicitÍt(lo pelfl C(INTRATANTE, rl cjuitÍlçào dís otirigâçôes trabtlhistas, previclenciíriâs e

fisccis, sob penii de rescisão admirústrÍltivâ (lo contrato, garantidc â arnplâ defesâ e o contrâditório, nos termos clos ârt. 78,

inciso I e II, pnrágrafo único e nrt. 79 di lei 8.66ô/93, quündo nesses crisos, os cr#itos do contratâdo decorrentes da el'eúva
execuçaro do objeto contrctuÍll clevern ser pâgos, ressfllvatlr ri possi[rilichcle de retenção dos cr&litos ate o lirnite cle

eventuils prrejúzos suprr.rtachrs pela Adrninistraçiro, corúornre prôvisão do ârt. 80, I\2, dr Lei no 8.666/1993;
8.17. Plrneju â exoüução clos serviços pru'n horÍrios rlue não interfiram no born ândamento da roüna de funcionamento cla

CCJNTRATANTE;
8.18. Atender cle iuretürito rs solicitnçôes qusnto 0 substitLriçôes cle mlo cle obrlr que venha a ser consideraclr inade<1uada

pâra a prestflção clos serviços;
8.19. Instruir n mão de obra tluanto às rrocessidades de acrtu as orientações clo preposto da CONTRATANTE, inclusive
quanto ao cumpirnento dâs nonnirs internas e de seguança e rneclicini do trabalho;
8.20. Inspo;ionar obrigâtoriâmente, por seus suLrervisores, no nlnimo 01 (uma) vez por semana, em dias alternados, o
rin(lÍrmento (los serviços;
8.21. A empresâ contratacla lro fornocer Ír gentes rle rpoio que conduzirão o os ônibus escolâres, deverí observar âs regrâs
do crtligo de trânsito brnsileiro (ei n. 9-503/1997) ârtigo 145, t'1ue clispõe dos requisitos que os condutores de veículo cle

transporte escr:rlnr clevem posstür:
8.21.1. Ser rnâior de vinte e unr nnos (21 anos);
8.21.2. Estm habilitaclo nR categoria D ou E;
.i.21.3. Nrlo ter cornetjclo nerúuma irrfração erâve ou gravíssimc ou ser reincidente em infrações Iná1ias clurante os thlümos
rloze rneses;

t3.21.4. Ser aprovrrdo em curso especiilizÍrdo PARA CONDUTORES DE VEICTLOS DE TRANSPORTE ESCOLAR e

enr curso cle treinirrnento cle práLica veicuhr enr situaç:iio cle risco, nos termos da normlt.ização clo CONTRAN.

9. CLÁUSIILA NONA -DA SUBCONTRÁTAÇÃO
9.1. Não serÍi rdnÍti(lÍl a subcontratação clo tüjeto contÍâtâdo.

10. CLAUSTJLA DÉCINIA -DA ALTERÂçÃO SUBJETn/A
10.1. É aclnússível lr fusrio, cjsão on lnr:orporrrçiro (lir !:ontriltÍrdri L:orl/em outra pessoa jurícücÍt, desde que sejâtn observados
pela nova pessoâ juríclicà toclos os ro4risitos tle haLrilitrição exigiclos na licitâção original; sejarn manüdas âs demâis

clíusuhs e con(liçiles r:lo contriito; nlio hlrjri 1rrcjtúzo à e,recuçfo do o§eto pÍlctuâ(lo e hâjâ â entlência e,\pressi dâ

AclnÍrústraçào à conüntüdicle do contrato.

il. cLÁusr.JLA DÉCMA PRIMEIR{ - Do coNTRoLE E FISCALIZAÇÃooa ExECUÇÃo
ll.l. CJs serviços otrjeto cleste Contrato estârào sujeitos a mais implâ, irrestrita e rigorosa fiseralização, â qtlâlquer hora, em

todís lrs lírerrs tbrangidas pelos mesmÍrs, obriganclo-se â errpresa a prestar todos os esclârecintentos necessfuios que lhe
forenr solicitaclos;
11.2. A fiscaliznção será e.\erLricla pelo serviclor ELIE BEZERRÁ DE PÂtlLA. CPF 570,?22.971-53, como Fiscal Titular,
e o servidor Alisou Ribeiro Félix, CPF 040.721.641-'-15, suplente. para o seu âcompÍrnhâllrento e a suâ fiscnlização, ao qual

cornpelirá dirimir rs dúrvidas que srrgirenr n{) curso cla prrestaçào dos rnesmos e de tudo darí ciência à Atlmirústração,
poclenclo sustnr, recusar, m.'rntlar rclrrzer ou Íitzer qnaisquer serviços que estejrrm em clesat:rlrtlt) cotn o contrâto, ttis como:

11.2.1. Verificârjunto à empresn contrâtÍiclâ e seu preposto se estno tomando todns âs providências necessárias pârâ o born
rrnclanrento clos serviços especificâdos nestÉ Contrâtol
11.2.2. Orientar: estabelecer cliretrizes, clar e receLrer informaçôes sobre a execrção do contÍatol
11.2.3. Fjscclizar: verificrrr o rnaterid utilizaclo e a forrrur de e,recução do olrjeto do contrato, confirnrando o cumprimento
clas obrigações;
11.2.4. Intercütar: paralisar a execução tlr.r contrato llor estâÍ em desacorclo com o pâctuado; Inten'ir: assuurir a execução do
conhâto;
11.2.5. Inforrnu a Administração o cornetimento cle falhas e irreguloridades detectaclas pela Contratatla que implique
compromeümento da aqdsição e/ou âplicaçàr-r cle penalidades previstas;
11.2.6. Noticiar os casos cle afastamento ern do serviclor gue esteja e,xo;utanclo RS horâs contrâtfldss;
11.2.7 .Ter total conhecimento do contrÍrto e su$s cláusulasl
11.2.8. Solicitar ri seus superiores, em tempo hrítril pmr'r atlcl.^ão das m«liclas converúentes, clecisões e proviclências que

ultrapassarern r sua contpetência;
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ll,2,9,Znlat pelo bom relacionamento com â contratacla, mantenclo um conportamento ético, Lrrobo e cortês; Conferir os
clados das fatuas antes de atestá-las, pronrovendo as correçôes clevidas e arguivando cópin junto aos dernais doc.urnentos
pertinentes;
11.2.10. Anotar todas as ocorrências relacjonadas corn â execução do contrato, idbrmanclo a Secretaria rle Frlucação
aquelas que dependarn de povidências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observaclos;
ll.2,ll. Verificar junto à empresa c.ontrattr:lrt e seu preposto, se estãr) tornando t«las as providêncirrs necessárias part o
bom andamento dos serviços;
11.2,13. Acompaúar e controlar, cluaudo for o caso, as en[ega§ e o estoque de nrateriais cle reposição, cleslinados à

execução do objeto coutrataclo, p,rincipalmente quanto à sua quanticlade e gual.idacle;
1L.2.14. Fortnalizar, sempre, os entendinrentos coru a Contratat'la ou seu Preposto, adotanclo tcrlas as rnediclas cyue pernÍtam
compatibilizar as ob,rigações bilaterais;
11.2.15. Avaliar constantemente a qualidade da e,xecuçiro contratual, propondo, sempre gue cabíveis rnediclns cltre visem
raluzir gastos e racionaljzcr os serviços;
11,2.16, Observar rigorosarnente os princípios legais e eticos enr todos os atos inerentes às suas lrtritrúções, agindo conr
transparência no desernpenho das suas aúvidatles.

12. CLÁUSULA DÉCMA SEGI.]NDA -DO PAGAMENTO
12.1. O pâgünrento será renlizado uo prazo de até 30 (trinta) <lias, contaclos a parlir clo recebjrnento da Nota Fiscal ou
Fattua, correspondente no setor conrpetente, clevidarnente âtestâdâ através cle ordern bancária, para c:r&ito em banco, ó
agência e conta corrente inclicaclo pelo contratâdo. úl2.l.l. Considera-se cporrido o recebinrento da nota fis,Jal ou fntura no mornento ern que o r5rgão contratante âtestar a Ú
execução do objeto <lo conhato; Éa

12,1,2, A Nota Fi$al ou Fatua deverá ser obrigatoriamente acompaúacla cla comprovcçào cla regularidatle fiscal, {
constatada por nreio de consulta on-üne ao SICAF ou, na irnpossibilidacle de acesso ao referido Sistenra, mediante consulta E
nos sítios eletrônicos oficiois ou à clocuurentação nrencionaclá no art. 29 daLei n" 8.666, de 1993; E
12.1.3. Constatardo-se, a situação de irregularidade do fornecedor conbrrtaclo, deverão ser tomrrdas as providências !
prev.istas no clo art. 31 cla Instrução Nornaüva n" 3, de 26 de abril cle 2018; 3
12.1.4. Haventlo erro r)fl ÍrpresentÍtção cla Nota Fiscal ou clos tlocuurentos pertinentes à contratíção, ou, aincla, circunstÍincia 3
clue ilupeça a Iiquidação da clespesa, collro, por exernplo. obrigação Íinanceira penclente, decnrrente de penrlidacle inrposta É
ou inadimplência, o pag2lnsnlo ficarí solrrestado até qucr a Contratacla 1'rrovidenr:ie as nr«liclas saneacloras. Nesta hipótese, E
oPrazo Parâ pagcmento iniciar-se-á após a conrprovação clrr regularização da situação, niro acarretanclo qualquer ônns pirra ;
a Contrâtânte; ê
12.1.5. Será consideracla dota clo pagamento o dia em que constar corno erniticln a ordem bancária para pagamento; §
12.2. Antes cle cada pagâmento à contrâtada, será realizada consulta para verificar Íi l[rnutenção das contlições de E
habilitação exigidas no edital; ":
12.3. Constatartdo-se a situação de inegularidacle cla contratacla, será proviclenciacla sua nr>tificrçirrl, por es{lrito, pârâ que, Ê
no prazo tle 5 (cinco) dias Íúeis, regularize sus situação ou, no mesrno prazo, apresente. surr tlel'eso. CJ prazo poderá ser g
prorrogaclo ums vez, por igual perírxlo, a critério dn contrâtânte; E
12.4. Previamente à êrnissão cie nota cle enrpenho e a c.ada pagâmento, a AclnÍrüstração cleverá realizar consulta âo pârâ ? I
iclentificar possível suspensão tenrporária de parücipação enr licitação, no âmlrito clo órgão ou entidade, p,roibição cle ü E
conEatar corn o Poder ftíblico, betn cotno ocorrências irnpeclitivrrs indiretas, olrservacto o clisposto no art. 29, da Instrução fr §
Norrnativs uo 3, de 26 de ab,ril cle 2018; ! A
12.5. Não havendo regulcrização ou senclo a defesa considerada .imprc.er,lente, a contratínte tleverá cr:rmrrúcar aos órgios í E
responsáveis pela fiscalização da regularidade fisal gunnto à inaclimplência cla contratactn, berlr c:omo quânto à eristênc:ia 3 fi
cle pagamento a ser efetuaclo. parâ clue sejam acionaclos os rneios perlinentes e nec.essírrios lraÍir girnntir o recebinrento de I H
seus créditos; ã g
12.6. Persisündo a inegulruillade, a contratonte cleverá aclotar cs rnr't{idas necessáirjas à rescisío cr:rntratual nos autos clo Í ã
processo administrativo correspondente, assegurRcla à contratacla a arnpla defesa: z, 

E,

12.7. Havendo a efetivn erecucãó do clhieto. ôs nâç:lnrenÍ(ls serÍo redizndos nonnglnrente rté rrrre sp dre.idn nelrr rpseisírr Í Si2.7. Havendo a efeúva .xoroçno do objeto,"os pâgirment()s serÍo reaiizados uornralrnente, até que se clecicla pela rescisão i §
clo contrato, câso a contrâtâcln íao regularize suaiiúaçao; 3 §
12.8. Será rescindido o contrÍrto em execução com a contratacla inacl.irnplente no SICAF. salvo por motivo cle S Ê
econornicidade, segtuança nacional ou outro cle interesse pÍrblico de alta relevânc.ia, devidanrente justifie:ado, enr qualguer 

i Ecaso, pela mírima autoriclacle da contratante; _ o
12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençãr) tr.ibutária prevista na legislcçãr> aplicável. 3 §
12'9.1. A Coutratada regularurente optânb pelo Sirnples Nacional, nos terrnos da Lei Complernentar n" I23, cle 2006, nào 

Ê E
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Dot confornre cli scri mi nnclrrs abrrixo :

Órgão/Uúdade
Fuucioual-

Prograrnótica
Natureza da

Despesa
Foute de Recursos

02.07.02 12.361.100-1.2072 3.3.90.-19 (0.1.01) Girstos em Eclucação

02 .07.02 12.361.1001.2072 3.3.90.39
(0.1.30) Recursos clo Fundo cle Transporte e Hab.itação -
FETHAB.

02.07.02 12.361 .100.1.2í)72 3.3.90.39 (0. l l 5 ) Srrl írri o klur:aÇrlo

02.01.02 12.36t.1004,2012 3._t.90.39 (0. 1. I -5) PNATE Ensino Fundamental

0?.07.02 1 2.361 .1004.2073 3.3.9í).39 f0.1.25) Ensino Mécüo - Convêrüo conr o Estaclo

02.01.02 12.361 .10G1.2073 3.3.90.39 (0. I .l -§) PNATE Ensino M&1io
02.0'1.02 12.361.rc.J4..2C.4.5 3.3.90.39 to.UQ_Bn4IE-E4gqç!9 I nfnnti I
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solierí a retenção tributár.ia quânto iros inrpostos e contribuiçoes abrangiclos por atluele regime. No entanto, o pâgârnento
ficarli conclicionaclo il irpresentação tle c:ornp,rovação, por tneio cle documento oiicial, cle que faz jus ao trâtâmeuto tribüárjo
fa vrlreciclo previst o nrr rel'erida Lei Co rnlrl e me ntru.

13. CLÁUST]LA DÉCMA TERCEIRA . DO REAJUSTE
13.1. Os preços sào fixos e irreajustáve.is no prrrzo cle um irn() r:ontado da data limite Lrarâ a âpresentação clas p,r(,pôstâs;

13.2. Considerrr-se preço registrirdo r(1uele âtribui(lo lros produtos, incluindo toclas as despesas tris como: tr.ibutos
(inrpostos, tr.x;is, emolunrentos, contribuições li*ais e para fiscais), tÍausporte, embalagens, segur(,s, rnão-cle-ob,ra e

c;uaistluer despesas, acessrjrias e/ou complementar e outrâs nlo especificaclas neste Contrato e no Ectital, mÀs que incidam
no cnrnprirnento das obrigações rrssumidrrs pela ernprresx cletentora da ata uR exec.ução da mesnrn;

13.-1. Na oconência de ciincelarnento de registro cle prreç6 prs1111 o jtern poderí o Gestor cla .Ata prrocetler à nr,rve licitaçÍo para
s e,\ecuçào clo serviço, sem que cnibl clireito cle recurs{).

14. cL..iusIJLA DÉCIMA euAR'I'A - Di\ Do'rAÇÃo onçrutoxrÁRlA
14.1. As rlespesas clecorrentes chs obrigaçiies assumidas ern clecorrência cleste c:ontrirt.o correr5o pela rub,rica através cll

o
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15. cl-Áufl.ll-A DÉCrrvrA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRTTUAL o

15.1. A i11s1er:ução total ou !]arcial clo contrÍrto ensejr a sua rescisão, conforme clisposto nos arúgos 77 a 80 da Lei n" Ê
8.rj66/93; Ê
15,1.1. Os casos de rescisào contrlrtual cleverão ser formalmerrte nrotivatlos nos âutos cto processo, assegurar-los o !
Lronhaditór.io e n lrrrpla clefesa; §
15.2. A rescisãrl do õrlntnrto prxlerá ser: §
15.2.1. Determinrda po1 irto urülateral e escrito pela C{)NTRATANTE, nos casos enutneraclos nos incisos I a )flI e XYII E

clo iutigo 78 cln Lei mencionaclc, irssegunrnclo o cirntra.titdri,r e r anpla clefesa; É
15.2.2. a.nÍgável, por acorclo entre aJplrtes, cleule clue hrja conveniêrrcia para a Contratante; E
15.2.3. Juclicial, nos termos clR Iegjslâl'io vigente sobre Lt rnatérin §
15.-1. A rescisàr.r aclmirústrativa ou anúgável deverá ser prer:eiücla ile autorização egcrita e functamentada clir autoridacle A P

cornpetente. Í [
PH

16. C:LÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS DOCUX{ENTO§i INTEGR{N'TES AO CONTR{TO ? ;
16.1. Const.ituern plutes integrantes cleste contrato, estanclo a ele vinculaclo. corno se neste estjvessem transcritos, os f. Ê
seguintes clcrunl",rto*, cujo teor rs p^rutes cle..llrrllrr ter pleno corilrecirnento: i ã
16.l.l. Edital do PREGÃCJ ELETRÔMCO 34t2020; ; $
16.1.2. Termo cle Referêncir Retificrrclo n" 2212020 - SME; 9 ;l6.l.3.PropostndePreçodaContratadal ? §
16.1.4. Atâ de Registro de Preço 221202t); =I E
16.2. Os clocumentos referidos na presente Cláusula sào considerados suficientes parÍr, em complemento a este Contrato, ,Í fr
clefirúr rr sun intençiio e, destü forrrm, reger sua e.tecução clentro do rn:ais alto prridrão cla técnica atual. 3 S

,Gl

17. cl-Áust L.{ DÉcIlvIA SÉr'ru,r - DAS SANÇOBS.q»NTnIISTRÁTMS x E
17.t. Cornete infraçio aclrninistrativa nos ternros clrr Lei u" 10.520, de 2002, a Contrctlrcta gue: i §
17.l.l. Ine,rec.utar total ou parcjrrlnrente rluírlquer dâs r1lrrigações assunúdas em cleconênc.ia cla contratação; : I
17.1.2. Ensejar o retarclaminto cla execuç'iio cío objeto; t 3rE
17.1.-1. Falhar ou frauclar na exer'ução do contrato; B I

=oEsse doclmento 
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17.1.4. Conportar-se de rnoclo irúclôneo;
17.1.5. Corneter fraude fiscal;
17.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrâto, l Administraçrio pocle aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
17.2.1. Arlvertência, por faltas leves, ossirn entendidns aquelas que nào âcirretern prejuízr.rs significaúvos para a

Contrâtante;
17.3. O descurnpr.inrento iqjustificado das obrigações âssurnidÍrs nos terrnos cleste terrno de referência e do erlital. sujeitn à

con[atada a Inultas, consoante o caput e §§ do art, 86 da Lei no 8.66ó/93, inciclentes sobre o yal(]r da Nota cle Ernpenh rr, na

forma seguinte:
17.4. Quanto ao atraso para assinatura da Ato:
a) Atraso até 05 (cinco) dias, nrulta cJe 27o (dois por cento);
b) A partir clo 6" (sexto) até o limite do l0e (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), ciuacterizando-se a .inexecução
total da otrrigação a partir clo I 1" (décirno primeiro) clia de atraso.
17.5. Quanto âo atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (clois) dias, rnulta de 2 7a (dois por !1ento);
b) A partjr do 3o (terceiro; até o linÍte clo 5" (qünto) dia, ntulta <le 4 7o (cluatro por cento), clrracterizlrnclo-se a inexecuçiro
total da obrigação a partir do 6" (sexto) dia de atraso.
17.6. Sern prejúzo tlas sançÕes corrÍnadas no art. 87, I, III e IV, cla Lei 8.666/93, pelr inexecução total ou parcial do objeto
adjudicado, ao ónCÂO poderá garantir a prévia e arnpla defesa, aplicar à Contratacla multacle ale l01i (dez por cento) ó
sobre o valor adjudicado. õ
17.7. Se a adjudicatária se recusar a reúrar a nota de eurpenho injustificlrdanrente ou se não aPresentar situação regular no I
ato da feitura da mesma, garantida prévia e anrpla defesa, se sujeita às seguintes penalidtdes: B
a) Multa cle até LOgo sotrre o valor acljucücatlo; *
b) Suspensão ternporária de partic.ipar de licitaçires e impediurento de contraLrr com a (irgàos/Enticlacles por prrrzo cle até 0-§ 5(cinco) anos. là
c) Declaração de inicloneidade pnra licitar ou contrâtâr com a Adnirüstrâção Pr.iblicÍt. tÚ

tZ.t. a .,i,pr.*. licitante ou contratada que for convocacla clentro do L1râzo (le validacle da sur proPosta, não celetrrar , á
contirto, cleixar cle entregâr ou âpresentâr clocunrentação falsa e,xigicla pârÍr o certânre, ensejrrr o rJtarclarnento cla execução 3
de seu objeto, não nranúver ir proposta, falhar ou fraucllrr a execuçSo do contrato, colrportar-se cle rn«lo.irúclôneo ou É
conreter fraude fiscal, ficará imp«üclo de ücitar e contratar com a AdnÍnistrâção e será descredenciacla do sistenra de E
cadastramento cle fornecedores, pelo prazo de até 0,5 (cinco) anos, em confornüclade com o art. 7o ch Lei 10.520/2002 e i
arügos 137 e 138 clo Decreto Estndual '7 .21'712006. ê
17 .9, A rnulta, eventualmeute inrposta à contratarla, será autom.aücanrente clescontada da fattra a clue fiz.er jus, ar,'rescitla cle ,
juros tnoratórjas de lclo (unr p'r61 cento) ao nrês. Caso a contratada não terilrl nenhurn valor a receber cleste ÓrgÍo, será E
conc«lido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contrclos cle sua iutirnação, pxrs efetuar o p$garllento cla nrulta. Após esse prazo, E
não sendo efetuado o pagâmento, seus ctados serão encanÍrúaclos ao Órgfo conrpetente pirâ que seja inscrita na ilívicla ;
aüva do Município, podçn6q, rrincla o ónCÃO pro;eder à col.rança judicial cla multa. g

17.10. As tnultas previstas nesta seção nio eximern a acljucticrrtária cla reparaçiro ckrs eventuais clirnos, perclas ou prejtúzos . §
que seu ato purúvel verilrc causar ao ÔRGÃO. Í r^

IE. CLÁUSULA DÉCMA oITAvA _ DAs DISPoSIÇÕES FINAIS Ê §
18.1. O contratado fica obrigaclo â Ílceitar, l)fls mesnrâs contliçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerenr I g
necessário, até25Ío (vinte e cinco porcento)do valor irúcial otualizaclo do contrlrto, conforme p,revê o parágrdo lo, clo f 

=artigo 65, da lei 8.666/93 5 H

18.2. Este Contrato, bern conro os clireitos e otrrigaçôes dele deconentes, não 1roclerí ser subcontrlrtaelo, cetliclo ou S H
transferido, total ou parcialrnente, nem ser executaclo enr associação cla CONTRATADA corn terce.iros, sern tutorizrção ã S'
prévia da CONTRATANTE, por e*rito, sob pena de aplicação t{e scnção, inclnsive rescisrjo contmtuRl. i à
18.3. Operações de reorganização empresarial, trris conro fusão, cisão e incorporsç56, cleverrir:r ser conrurücirchs à 1 à
CONTRATANTE e, na lúpótese de restar caracterizacla n frustrção das regras e princípros cLir.iplinadores clas liciLaçÕes . 3 §
conhatos adrúnistraüvos, ensejarão a rescisãodo contrato. 5 §
18.4. Poderá ser restatreler:ido o equilílnio econômico financeiro deste contrâto nos ternros do artigo 65, inciso II, alínea S Ê
"d", da Lei n" 8.666/93, por reprctuação prer:«lida cle círlculo e denronsbnção analíLicr clo aurnento ou clirninúç.lo dos i H
custos, ob«lecidos os critérios estabelecidos enr plxpjlll6l de custos e formaçào de preços e tendo como ünilte a nr&lia dos _t à
preços encontraclos no mercado ern geral. 
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18.5. Este Contrato não estâbelec.e tluâlrltter vínculo de naturezir enrpregâtíciri ou de responsabiliclâ(le enke a
CONTRATANTE e os lrgentes, prepostos, emlrregirclos ou (lemais LressoÍts cla CONTRATADA designaclâs pâra execução
do seu objeto, sendo ir CC)NTRATADA n úrúca responsível por todâs as obrigações e encnrgos cleconentes clas relaçr5es cle
trabalho entre elâ e seus prrofissioncis ou contrâtatlos, previstos na legislaçâo pátria vigente, sejr trabalhista, p,rer'.iclenciária.
scr.ial, cle caráter securitírio on tlurlguer outrrr.
1E.6, A CONTRATADA, por si, ser-rs agentes, lrrepost()s, ernpregâclos ou qualquer enLlârregâ(l{t, âssume inteira
responsabiüdarle por quairyuer danos ou prejüzos causaclos, diretlr on indiretarnente, à CONTRATANTE, seus serviclores
ou terceiros, lrrfiluzi(los etn decc]rrênL1iÍ.r th execução çle slrjeto descle Contruto, ou cla onÍssão em ex*ulá-lo, resgunrdando
à C(INTRATANTE r> direito cle regresso na hipôtese t1e ser cr.rrnpeücla a responcler por tÀis dânos ou p,rejuízos.
18.7. A CONTRATADA gtrarclarí e fRrá c:orn que seu pessoal guarde sigilo sobre clados, informrções e clocumentos
fornecidos pela CONTRATANTE ou olrticlos ern razilo clir exeerução do objeto cleste contràto e rnesmo após seu térrnino.

19. CL.ÁUSIJLA DÉCIMÁ NONA . DOS C.{SOS ON,IISSOS
19.1. Os casos olnissos ott situnçÕes nào e,rpüc.itadas nas Cláusulas tleste Instrulnento serão resolvi«1os pelo
CONTRATANTE, segundo as disposições contichs nr Lei n" 8.666/93 e suas nlteraçôes posteriores, dernais regulamentos e
nonr.lÍrs ndnÍnistrativlrs fulerrtis que regern [r nmtériâ.

20. CLATISTJLA VIGESMA -DA PUBLICIDADE
20.1. A Contratante providenciará a publ.icação deste Contrato, por extratr), no Diário Oficial Eletrônico clos Municípios-
Mtto Grosso no endereço eletrônico http§!'/diar:iptuulliçiprrl.org/rrÍ/amm, em até o qdnto tlia útil do mês segtúnte ao de sua
assinatura psrit (:,correr no prazo urrtriuro cle vinte ttias, cllrquela datr.

21. CLÁUflLA VIGÉSMA PRII\,IEIRÁ -DO FORO
21.1. As partes elegenr o Foro t1a Cortr"lrL]Ír de Cáceres-Iv{T, e.1c:lúdo qunlquer outro, por mais privilegiaclo que seja ou que
se torne para a soluçÍo cle qualquer clúv.iclc, litígio nu incidentes oriunclos cla execução do presente contrâto, ou que conr ele
se relacionar.

E Pi11'11 L:6n51:il' e corno provâ de lrtveretu assilu pÍrctuaclo foj lavrado este contrato enr 04 (quatro) vias de igual teor e pârâ
um sô efeito, vào assinadns erubricaclaspelcs p'riutescr:rntrât.rntes nâ presençacle 02 (cluas) testenrunhas.

Prefeitura iVlunicipal de Cáceres-MT, 17 de fevereiro de'2021.

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO
SECRETÁRIO MUMCIPAL DE EDUCAçÃC}

CONTRÁTANTE

Assrnãdo drgitalnrente por
IGOR Sl Ql-lElR/r lvlARlANO
cPt- rjlu rlg2 4 / l-u5
Data 2310212021 09:28.57 -04:00

rGoR srQr.rErRA MARTA NO
G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI.
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